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CONTRATO Nº 067/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 130/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2025 

TERMO DE CONTRATO que entre si celebram O CONTRATANTE: CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE MORMAÇO/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Willibaldo 

Koenig, nº 864, Centro, Mormaço/RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

ALEXANDRE ANTÔNIO VIEIRA e A CONTRATADA: PFG POÇOS ARTESIANOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 13.250.019/0001-38, estabelecida na Avenida Dom Pedro II, nº 88, Bairro São 

Paulo, na cidade de Tapejara-RS, através do seu Representante legal Sr. Márcio Parisotto, 

tendo em vista o constante no referido edital, celebram este contrato, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

DISPOSIÇÕES GERAIS E BASE LEGAL 

Este contrato rege-se pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme, Pregão 

Eletrônico nº 011/2025 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto constitui objeto da presente licitação, em regime de 

empreitada por preço global a  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E 

CONSTRUÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 

MORMAÇO/RS, LOCALIZADO NA AVENIDA FARROUPILHA, CONFORME DEFINIDO NO 

CONVÊNIO FPE Nº 3421/2024, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO E O ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL,  conforme especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência, 

Memorial Descritivo e Projetos constantes no processo licitatório. 

CLÁUSULA TERCEIRA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

A descrição detalhada do objeto, bem como as condições da execução da obra são as 

constantes na Planilha de Quantitativos, Termo de Referência, Memoriais Descritivos, 

Cronograma Físico-Financeiro e projetos. 
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CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato terá os seguintes prazos: 

I de vigência: a contar da data da assinatura até o adimplemento total das obrigações; e 

de 150 (cento e cinquenta) dias. 

II de execução dos serviços: 150 (cento e cinquenta) dias, atendendo o Cronograma 

Físico-Financeiro, a contar da expedição da Ordem de Início dos Serviços, podendo ser 

prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, mediante aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA DO VALOR 

A CONTRATANTE pagará, pelo objeto do presente Contrato, o valor total de R$ 

33.000,00 (trinta e três mil reais), considerando o valor dos materiais e a mão-de-obra. 

CLÁUSULA SEXTA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado conforme medições a serem realizadas, atendendo o 

Cronograma Físico-Financeiro, mediante apresentação de Nota Fiscal correspondente aos 

serviços prestados, bem como cópia da GFIP ou outro documento que venha a substituir 

comprovante do recolhimento das contribuições devidas ao INSS relativo aos empregados 

da empresa que laborarem nos serviços licitados, com a aprovação do responsável técnico 

da Prefeitura, após atestada a execução total dos serviços referentes ao objeto contratado. 

Parágrafo Primeiro  O pagamento será efetuado mediante depósito em conta bancária, 

cujo titular, necessariamente deverá ser a licitante. 

Parágrafo Segundo - Nas Notas Fiscais, deverão constar os custos realmente efetivados 

com aquisição dos materiais, eventual locação de equipamentos e outros custos 

necessários para a execução dos serviços, para fins de cálculo da retenção previdenciária, 

sendo que a ausência desta discriminação importará na utilização de 100% do valor como 

base de cálculo para esta retenção. 

Parágrafo Terceiro - A Contratada deverá entregar junto com as Notas Fiscais, as guias de 

recolhimento de impostos, o número de conta para depósito, as Certidões perante a 

Previdência Social, junto ao FGTS e Certidão Municipal 
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Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento deverá ser feita a retenção do INSS prevista 

na Instrução Normativa RFB nº 971/2009, salvo nos casos previstos em lei específica. 

Parágrafo Quinto - Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, 

inciso I, da Constituição da República, deverá ser observado o disposto no art. 64, da Lei 

Federal nº 9.430/1996 e a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, 

ou a que vier a substituí-la. 

CLÁUSULA SÉTIMA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de dotação orçamentária 

própria do Município de Mormaço/RS, especificamente destinada para esta finalidade, com 

recursos oriundos do Convênio FPE nº 3421/2024, celebrado com o Estado do Rio Grande do 

Sul. 

Os valores serão devidamente empenhados em rubrica orçamentária compatível, 

observando-se a legislação vigente e os princípios da boa gestão fiscal, garantindo a correta 

aplicação dos recursos públicos vinculados ao objeto desta contratação 

CLÁUSULA OITAVA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

8.Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis que venham a inviabilizar ou 

modificar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a 

alteração dos valores, tanto para aumentar ou diminuir os valores, visando o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente 

comprovação da ocorrência e do impacto gerado. 

8.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 

solicitado pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. O acompanhamento técnico-operacional será realizado pelo Departamento de 

Engenharia do Município de Mormaço/RS, por meio do Engenheiro Civil Túlio Marodin, 

profissional habilitado, que prestará suporte especializado na supervisão das etapas de 

perfuração construção, testes e entrega final do poço tubular profundo. 
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9.2. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal ou fiscais, está a necessidade de anotar, em 

registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive 

quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização 

de eventuais faltas ou defeitos observados. 

9.3. A gestão e a fiscalização da execução do contrato ficarão a cargo da Secretaria 

Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, sob a responsabilidade do Secretário Zulmar 

Madril, que atuará como gestor do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10. São obrigações do CONTRATANTE: 

10.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

10.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

10.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não 

observar o regramento pactuado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando 

for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11. São obrigações da CONTRATADA: 

11.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos pactuados, 

bem como nos termos da sua proposta. 

11.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos 

honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir 

todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados 

que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou 

dissídios coletivos. 

11.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.4. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério 

do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção 
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individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços. 

11.5. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado. 

11.6. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, 

defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

11.7. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, 

não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

11.8. providenciar no prazo de dois (2) dias após a assinatura do Contrato a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) e/ou RRT da obra. 

11.9 manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sendo de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e 

obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

11.10. comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

11.11. efetuar, às suas expensas, toda a sinalização necessária à realização da obra; 

11.12. oferecer caminhos alternativos e seguros para passagem de veículos e pedestres, 

quando necessário; 

11.13. realizar o controle de serviços, clima e funcionários através do Diário de Obra, que 

será entregue com cópia atualizada à fiscalização da obra semanalmente 

impreterivelmente, sob pena de não liberação da medição. O Diário de Obra deverá ser 

assinado pelo responsável técnico pela execução das obras e pela Fiscalização; 

11.14. realizar e arcar com todos os custos relativos a correta destinação dos resíduos da 

construção civil oriundos da realização das obras; 

11.15. designar engenheiro ou técnico de segurança do trabalho para acompanhamento 

dos serviços, garantindo o cumprimento das normas regulamentadoras cabíveis e uso de 

EPI/EPC pelos funcionários da obra. 
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11.16.A empresa será responsável em capacitar seus funcionários quanto às medidas de 

segurança previstas na CLT, observando-se o que se determina nas Normas 

Regulamentadoras. 

11.17 Responsabilizar-se por eventuais reclamatórias trabalhistas, quaisquer encargos e/ou 

ações judiciais de outra ordem, sendo que, se o Município for acionado judicialmente por 

funcionários e/ou prestadores de serviços da empresa Licitante, fará sua defesa, 

denunciando à lide a empresa a ser contratada, sendo que esta compromete-se em 

requerer a exclusão da lide do Município e fazer a defesa, sendo que, se ao final de 

qualquer demanda judicial, houver condenação do Município, a empresa Licitante, 

deverá expressamente responsabiliza-se em pagar o débito determinado pela sentença ou 

acórdão, mas se assim não o fizer, o contrato a ser firmado poderá ser rescindido 

automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. O objeto do presente contrato será recebido por agente público ou comissão de 

agentes, podendo contar com o apoio do(s) fiscalizador(es) do contrato ou assistido por 

terceiros, comprovando-se o atendimento de todas as exigências contratuais, 

confrontando o objeto que estiver sendo entregue com o objeto contratado. 

12.2. Constatada divergência entre o objeto contratado e o objeto que estiver em 

procedimento de entrega, o recebimento não deverá ser realizado, e poderá ser instaurada 

diligência para obtenção de solução. 

12.3.O recebimento não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA GARANTIA DO OBJETO 

13.1. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 60 meses, a contar da data do 

recebimento do objeto pelo CONTRATANTE, em relação a vícios, inclusive ocultos, defeitos 

ou incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, reconstrução 

ou substituição necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PENALIDADES 

14.1.A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
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14.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

14.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que 

poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade 

de licitar ou de contratar. 

14.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 

(três) anos, nas seguintes hipóteses: 

14.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 

14.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

14.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado. 

14.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

14.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

14.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da 

Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 

(três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 

14.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

14.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

14.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

14.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

14.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
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2013. 

14.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

14.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

14.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

14.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado 

à CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

14.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

15. As hipóteses de extinção contratual seguem o disposto no art. 137 da Lei nº 

14.133/2021, podendo ocorrer por ato unilateral e escrito do Contratante, por acordo entre 

as partes, por caso fortuito ou força maior, ou por outras causas previstas em lei, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa.”. 

15.1.A extinção do contrato poderá ser: 

15.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

19.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do 
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CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Soledade-RS para dirimir quaisquer questões 

relacionadas ao presente contrato. 

Estando justos e contratados, firmam o presente instrumento. 

 

Mormaço - RS, 11 de novembro de 2025. 

 

 

 

Alexandre Antônio Vieira 

PREFEITO MUNICIPAL DE MORMAÇO 

Márcio Parisotto 

PFG POÇOS ARTESIANOS LTDA 
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